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== P O R T A R I A NQ = =

0 Senhor JOSÉ GERATDO ALVES, Prefeito Kuniclpal 
de Lorena, usando das atribuições rue lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E ;

''onceder a funcionaria ANA MARIA DE OLIVEIRA, / 
Escritiirária, Padrão "I11, lotada no Setor de Pessoal da Dire
toria de Administração da Prefeitura Municipal, k5 (quarenta/ 
e cinco) dias de licença-premio, relativa a metade restante da 
licença-prêmio concedida pela Portaria n Q lk93^ de 09/junho/7l 
a partir de 10 de setembro de 1971» conforme pedido feito em / 
requerimento protocolado sob n Q 1^91, de PO/OS/71, oue rãceheu 
o seguinte despacho:"Deferido", face a informação do Setor de/ 
Pessoal.

Registre-se e cuTr,pra-se.

P.M. de lorena, de agosto de 1971
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== Diretor de Administração ==

Registrada no Livro rróprio do Setor de "ervl-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e Publicada no Paço Municipal aos Zh de agosto de 1971-
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== r a i m ü n d a  c o r t e z  == 
=Encarregada do letor de Serviços Gerais=


